
 14 – sexta-feira, 09 de outubro de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto com Numeração Especial 113, de 12 de março de 2020, que 
declara SITuAÇÃo
DE EMErGÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão de surto de 
doença respiratória -
1 .5 .1 .1 .0 – o Coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrenta-
mento, previstas na Lei
Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020;
- o Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medi-
das de prevenção ao
contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder 
Executivo, da epidemia de doença infecciosa viral respiratória causada 
pelo agente Coronavírus (COVID-19), institui o Comitê Gestor do 
Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do CovID-19 - 
Comitê Extraordinário COVID-19 e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (CovID-19);
- a Portaria de consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, 
que dispõe sobre a consolidação das normas sobre os direitos e deveres 
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema 
Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, 
que dispõe sobre a consolidação das normas sobre as políticas nacionais 
de saúde do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
que dispõe sobre a consolidação das normas sobre o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 2 .516, de 21 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre a transferência de recursos financeiros de custeio para a aquisição 
de medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica 
utilizados no âmbito da saúde mental em virtude dos impactos sociais 
ocasionados pela pandemia da CovID-19;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .043, de 13 de novembro de 2019, 
que aprova as normas de financiamento e gestão do Componente Básico 
da Assistência Farmacêutica (CBAF), no âmbito do SUSMG, as diretri-
zes para a descentralização de recursos e dá outras providências.
- a resolução SES/MG nº 6 .908, de 13 de novembro de 2019, que 
aprova as normas de financiamento e gestão do Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica (CBAF), no âmbito do SUSMG, as diretrizes 
para a descentralização de recursos e dá outras providências;
- que o Art . 4º da Portaria GM/MS nº 2 .516, de 21 de setembro de 2020, 
indica a possibilidade de pactuação da execução do referido recurso 
nas respectivas Comissões Intergestores Bipartite, a qual foi avaliada 
como salutar;
- que a divulgação e elaboração de diretrizes pode fortalecer a gestão 
orçamentário financeira, bem como favorecer a aplicação racional dos 
recursos públicos indicados na normativa em questão;
- o ofício nº 226, de 07 de outubro de 2020, do Conselho das Secreta-
rias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SuS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art. 1º - Aprovar as diretrizes para execução dos recursos financeiros 
de custeio para a aquisição de medicamentos do Componente Básico 
da Assistência Farmacêutica utilizados no âmbito da saúde mental em 
virtude dos impactos sociais ocasionados pela pandemia da CovID-19, 
previstos na Portaria GM/MS nº 2 .516, de 21 de setembro de 2020 .
§ 1º - Os recursos financeiros de que trata o caput são destinados, exclu-
sivamente, à aquisição dos medicamentos constantes do ANExo I da 
Portaria GM/MS nº 2 .516, de 21 de setembro de 2020 .
§ 2º - os recursos de que trata o caput serão repassados do Fundo 
Nacional de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, con-
siderando a forma de gestão Totalmente Centralizada nos Municípios, 
pactuada no estado de Minas Gerais .
§ 3º - recomenda-se que a gestão orçamentária e contábil dos recursos 
que trata o caput seja realizada separadamente dos recursos ordinários 
do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, com criação de 
ação orçamentária específica, controlando o financeiro por intermé-
dio do detalhamento ou subdetalhamento da fonte de recurso, visando 
melhor gestão dos mesmos .
Art . 2º - As aquisições dos medicamentos previstos no ANExo I da 
Portaria GM/MS nº 2 .516, de 21 de setembro de 2020, poderão ser 
realizadas por meio da Ata de registro de Preços do Estadual, desde 
que observadas as normas de operacionalização previstas na resolução 
SES/MG nº 6 .908, de 13 de novembro de 2019 .
Parágrafo único - os itens referentes ao do ANExo I da Portaria GM/
MS nº 2 .516, de 21 de setembro de 2020, serão dispostos em listagem 
de pedidos própria no Sistema Integrado de Gerenciamento da Assis-
tência Farmacêutica (SiGAF), visando melhor gestão da execução dos 
mesmos, os quais, prioritariamente devem ser empenhados e pagos 
com recursos da referida Portaria .
Art . 3º - A execução dos recursos de que trata esta deliberação deverá se 
dar de maneira análoga às normas da resolução SES/MG nº 6 .908, de 
13 de novembro de 2019, ou outra que vier a substituí-la .
Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 07 de outubro de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E 
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

08 1406872 - 1

DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
FÉrIAS PrÊMIo – AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servi-
dor (es): MASP 383091-6, rEGINA LuCIA CASTro DA CoSTA, 
por 2 mês (es) referente ao 3º e 5º quinquênio, a partir de 01/10/2020; 
MASP 372635-3, ROSINHA ALVES RODRIGUES, por 2 mês (es) 
referente ao 1º quinquênio, a partir de 14/10/2020; MASP 349570-2, 
LUIZ OTAVIO LAGE DE CARVALHO, por 9 mês (es) referente 
ao 2º, 3º e 4º quinquênio, a partir de 13/10/2020; MASP 367524-6, 
GILSON GILBERTONI BURGARELLI, por 1 mês(es) referente ao 
4º quinquênio, a partir de 03/10/2020; MASP 382514-8, DOROTI 
DIAS SALES, por 2 mês(es) referente ao 3º quinquênio, a partir de 
09/10/2020; MASP 288898-0, LuCIANo PErEIrA DE rEZENDE, 
por 1 mês(es) referente ao 4º quinquênio, a partir de 01/10/2020; MASP 
221030-0, ANTONIO PIO SALDANHA MOTA, por 6 mês(es) refe-
rente ao 4º e 7º quinquênio, a partir de 05/10/2020; MASP 387959-0, 
ANTENOR DOS SANTOS FILHO, por 01 mês (es), referente (s) 4º 
quinquênio a partir de 29/09/2020; MASP 914355-3, FERNANDO 
DEODATO M VELANO, por 15 dia (as), referente (s) 5º quinquê-
nio a partir de 07/10/2020; MASP 347921-9, ANToNIo CLAuDIo 
AYRES PENA, por 3 mês (es), referente (s) ao 4º e 5º quinquênio a 
partir de 09/10/2020; MASP 204182-0, DAGMAr ToLEDo LYoN, 
por 01 mês (es), referente (s) 5º quinquênio a partir de 13/10/2020; 
MASP 371603-2, rILDo GoNCALvES Do CArMo, por 01 
mês (es), referente (s) 3º quinquênio a partir de 13/10/2020; MASP 
368187-1, OSVALDO KURSCHUS DE OLIVEIRA, por 01 mês (es), 

referente (s) 2º quinquênio a partir de 15/10/2020; MASP 669465-7, 
TATIANA MACIEL LADEIA GONCALVES, por 1 mês (es), refe-
rente (s) ao 2º quinquênio a partir de 03/11/2020; MASP 913498-2, 
ELI MARIA FRANCISCO, por 01 mês (es), referente (s) 6º quinquê-
nio a partir de 09/11/2020; MASP 669380-8, ANA PAuLA TEIxEIrA 
DE CARVALHO, por 01 mês (es), referente (s) 2º quinquênio a par-
tir de 09/11/2020; MASP 365550-3, AGuIDA MArIA DE FrEITAS, 
por 01 mês (es), referente (s) 5º quinquênio a partir de 18/11/2020; 
MASP 1079335-4, CLArICE MArIA DoS ANJoS FoNSECA, por 
01 mês (es), referente (s) 1º quinquênio a partir de 30/11/2020; MASP 
1042406-7, ADILSON JOSE FERREIRA, por 1 mês (es), referente (s) 
5º quinquênio a partir de 15/03/2021; MASP 919520-7, MARIA DE 
FATIMA MENDES FERREIRA, por 03 mês (es), referente (s) 6º quin-
quênio a partir de 10/05/2021.
FÉrIAS PrÊMIo – rETIFICAÇÃo
RETIFICA O (S) ATO (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) 
servidor (es): MASP 382067-7, DEISE APArECIDA FErNANDES, 
publicado em 03/12/2019, onde se lê: por 5 mês (es) referente ao 3º, 4º 
quinquênio, a partir de 09/03/2020, leia-se: por 5 mês (es) referente ao 
3º, 4º e 5º quinquênio, a partir de 09/03/2020.

08 1407143 - 1

CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx do 
art . 7º, c/c o §3º do art . 39 da Cr/1988 e § 1º do art . 10 do ADCT da 
Cr/1988 por cinco dias ao servidor: MASP . 1269167-1, GILBErTo 
DE MACEDo LIMA JuNIor, a partir de 22/09/2020 .
Comunica Falecimento do servidor: MASP . 384416-4, HELIo DA 
CruZ FIGuErEIDo, ocorrido em 14/08/2020 .

08 1407220 - 1

Escola de Saúde Pública do 
Estado de minas Gerais - ESP

Diretora-Geral: Jordana Costa Lima

AToS DA CoorDENAÇÃo DE GESTÃo DE PESSoAS
rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art . 7º da Lei delegada nº 182 de 21/01/2011, ao 
servidor João André Tavares álvares da Silva, MASP 12568903, pela 
remuneração do cargo de Analista em Educação e Pesquisa em Saúde, 
nível Iv grau A, acrescida de 50% da remuneração do cargo em comis-
são DAD-6 SC1100712, a partir de 06/10/2020 .

08 1406937 - 1

Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011 LuDMILA GuIMArÃES MArTINS ABrÃo 
CASTro, MASP 1082893-7, do cargo de provimento em comissão 
DAI-16 CH1100153, a contar de 30/9/2020 .

A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de 
janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, GuS-
TAvo WESLEY AGoSTINI MorEIrA, MASP 079 .276 .346-74, para 
o cargo de provimento em comissão DAI-18 CH1100097, de recruta-
mento amplo, para chefiar a Gerência Técnica do Hemonúcleo de São 
João Del rei .

A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
THAIS PErEIrA GAMBoGI, MASP 108 .146 .906-45, para o cargo de 
provimento em comissão DAI-18 CH1100091, de recrutamento amplo, 
para chefiar a Gerência Técnica do Hemonúcleo de Divinópolis.

08 1407227 - 1

AToS DA DIrETorIA DE PLANEJAMENTo 
GESTÃo E FINANÇAS

A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Centro 
de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - Fundação HEMo-
MINAS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art . 
156 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, combinado com o Decreto 
n° 45 .822 de 19 de dezembro de 2011 e Portaria PrE Nº 29, de 22 de 
janeiro de 2019,
r E S o L v E:
CoNCESSÃo DE AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo
Masp 913564-1 MArCIA DE oLIvEIrA DIAS, entre 25/09/2020 e 
02/10/2020, a partir de 25/09/2020 .
CoNvErSÃo DE FÉrIAS PrÊMIo
Masp 1049640-4 LuIZ CLAuDIo MorEIrA DE CArvALHo,a 
conversão de 05 meses de Férias Prêmio em Espécie, nos termos do 
Art .117, do ADCT à Constituição Estadual de 1989, em virtude de sua 
aposentadoria a partir 10/03/2020 .

08 1407023 - 1

Fundação Hospitalar do Estado 
de minas Gerais - FHEmiG

Presidente: Fábio Baccheretti vitor

PorTArIA PrESIDENCIAL Nº 1 .740 DE 
08 DE ouTuBro DE 2020

o Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHE-
MIG, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n .º 47 .852, de 31 de janeiro de 2020;
rESoLvE:
Art . 1º - Alterar o art . 2º, xvII – Hospital Galba veloso da Portaria 
1 .712/2020 de 24 de julho de 2020, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 2° – As Unidades Assistenciais têm a seguinte estrutura orgânica:
xvII – Hospital Galba veloso
1 . Diretoria Geral
1 .1 Assessoria de Gestão Estratégica e Qualidade
1 .2 Núcleo de risco
1.3 Gerência Administrativa
1 .3 .1 Coordenação de Compras e Logística
1 .3 .2 Coordenação de Hotelaria
1 .3 .3 Coordenação de Gestão da Informação e Finanças
1 .3 .4 Coordenação de Gestão de Pessoas
1 .3 .5 Coordenação do Centro de Educação Infantil
1.4 Gerência Assistencial
1 .4 .1 Coordenação Técnica de Enfermagem
1 .4 .2 Coordenação das unidades de Internação
1 .4 .3 Coordenação do Ambulatório
1.4.4 Coordenação de Assistência Farmacêutica
Art . 3º - os demais dispositivos permanecem inalterados .

Belo Horizonte, 08 de outubro de 2020 .
Fábio Baccheretti vitor
Presidente da FHEMIG

08 1407145 - 1

ATo DE ProGrESSÃo APÓS ESTáGIo ProBATÓrIo
A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições dele-
gadas por meio da Portaria Presidencial nº 1 .479 de 24 de agosto de 2018 CoNCEDE, nos termos do artigo 19 da Lei Nº . 15 .462, de 13 de janeiro 
de 2005, ProGrESSÃo APÓS CoNCLuSÃo DE ESTáGIo ProBATÓrIo, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro 
de Pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais na forma abaixo indicada:

uNID MASP ADM NoME SITuAÇÃo ATuAL SITuAÇÃo NovA
Cargo Nível Grau Grau Vigência

CSPD 14473078 1 roNDINELI ALvES rIBEIro ToS I A B 31 .05 .2020
CHPB 14538110 1 ADNEIA FATIMA DoS SANToS HENrIQuES ToS I A B 31 .08 .2020
CHPB 14538185 1 LEIDIANE NASCIMENTo GoMES ToS I A B 04 .09 .2020
HJK 14539597 1 DANIELA PAIS DErLI ToS I A B 16 .08 .2020
HJK 11585890 3 WALQuIrIA GArCIAS DE oLIvEIrA ToS I A B 31 .08 .2020
HJK 14540173 1 SIMoNE DE FrEITAS MArQuES ToS I A B 22 .08 .2020
HJK 14554497 1 ELBErTE DoS SANToS GANDrA ToS I A B 22 .08 .2020
HJK 14539779 1 HErLAINY TorQuATo rICArDo rIBEIro ToS I A B 27 .08 .2020
HJK 13079595 2 rAFAELA KArINE GoMES DoS SANToS ToS I A B 31 .08 .2020
HEM 14538615 1 LuIS ALBErTo MATEuS ToS I A B 30 .08 .2020
HEM 14538490 1 IGor LANA MArINHo DE ArAuJo ToS I A B 31 .08 .2020
HEM 13075866 2 TANIA DE FATIMA DE CArvALHo ToS I A B 30 .08 .2020
HrJP 14549166 1 MIrELA CrISTINA MourA DA CoSTA ToS II A B 05 .09 .2020

Alice Guelber Melo Lopes
Diretora de Gestão de Pessoas/FHEMIG

08 1406805 - 1

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso das atribui-
ções que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1 .479 de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018: AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE 
FÉrIAS PrÊMIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22 de 25/4/2003 ao servidor lotado no:

unidade Masp Admissão Servidor Meses Quinquênio A partir de
HJK 1 .092 .005-6 03 Bruno Cunha Chamone 01 2º 01/07/2020

Alice Guelber Melo Lopes
Diretora de Gestão de Pessoas

08 1406905 - 1

A DIrETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoS-
PITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso 
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1294, de 
10/04/2017, publicada em 11/04/2017:
CoNCEDE ABoNo PErMANÊNCIA, nos temos do § 19 do art . 40 
da CF/88 com redação dada pela ECF n° 41/2003, aos servidores:
ALDANETE DA roCHA SANToS MASP 1041051-2, adm . 1, lotado 
na Mov, a partir de 02/10/2020 .
ANToNIo MoNTEIro EZEQuIEL MASP 1037277-9, adm .1, lotada 
no HJxxIII, a partir de 06/10/2020 .
DACIrLEY DA SILvA rEZENDE MASP 1041455-5, adm . 1, lotada 
no HEM, a partir de 24/09/2020 .
EFIGÊNIA MArIA DAS DorES MASP 1040412-7, adm 1, lotada no 
HJxxIII, a partir de 15/09/2020
GErALDo MAGELA DA SILvA MASP 1041427-4, adm . 1, lotada no 
HEM, a partir de 08/10/2020 .
LourDES MArIA DoS ANJoS MASP 1040246-9 Adm .1, lotada no 
HEM, a partir de 08/10/2020 .

MArIA BErENICE oLIvEIrA GoMES MASP 1041005-8, Adm .1, 
lotada na ADC, a partir de 07/10/2020 .
rITA DE CáSSIA BATISTA Do NASCIMENTo MASP 1042695-5, 
Adm . 1, lotada no HJxxIII, a partir de 22/09/2020 .

08 1407224 - 1

o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE 
MINAS GErAIS - FHEMIG no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 47.852, de 31 de janeiro de 2020, retifica o ato de remoção 
da servidora efetiva ANA CAroLINA MorEIrA vALLE - MASP 
1161859-2, ADM 4, PENF vI/D - Enfermeiro de Terapia Intensiva, 
publicado em 01/10/2020, página 15 .
Onde se lê: CAROLINA MOREIRA VALLE - MASP 1161859-2, 
leia-se: ANA CAroLINA MorEIrA vALLE- MASP 1161859-2

Fábio Baccheretti vitor
Presidente

08 1406923 - 1

Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Julia Figueiredo Goytacaz Sant’Anna

Expediente
rETIFICAÇÃo - ATo Nº 1373/2020
rETIFICA No ATo DE ProGrESSÃo APÓS ESTáGIo ProBATÓrIo nº 2586/2016, publicado no “MG” de 03/01/2017 a parte referente aos 
servidores abaixo relacionados, por motivo de incorreção na vigência.
Onde se lê:

SrE NoME MASP Nº 
ADM CArrEIrA

SITuAÇÃo 
ATuAL

Novo NÍvEL 
E GrAu vIGÊNCIA

NIvEL GrAu NIvEL GrAu

BArBACENA ALvAro CArDoSo DE 
rEZENDE 11520616 3 PEB I A I B 16/06/2016

BArBACENA roSILENA APArECIDA 
DAMASCENo 12234480 2 PEB I A I B 06/10/2016

METroPoLITANA B ADrIANA roCHA CoLoMBo 
PIMENTA 13015755 2 PEB I A I B 19/04/2016

METroPoLITANA B ANA PAuLA ALvES DE ABrEu 12611331 3 PEB I A I B 05/06/2016

METroPoLITANA B DENISE EMErICK DuTrA 
CorDoBA 12738662 3 PEB I A I B 07/04/2016

METroPoLITANA B LEIDYANNA JHoNAIKA GAr-
CIA LIMA 12249132 3 PEB I A I B 14/05/2016

METroPoLITANA B LuCIoLA ZACArIAS MENDES 13418538 1 PEB I A I B 27/05/2016
METroPoLITANA B MArLEI MENDES DE SA 10005171 3 PEB I A I B 24/04/2016

METroPoLITANA B MICHEL MArTINS LACErDA 
DIoGo 11320876 2 PEB I A I B 21/04/2016

METroPoLITANA B roSEMEIrE ALvES 
MAGALHAES 11702065 3 PEB I A I B 14/06/2016

MoNTES CLAroS CLAuDIA FrANCINI CAr-
NIELLI AGuIAr 9689860 1 PEB I A I B 21/04/2016

MoNTES CLAroS FArLEY FrANCISCo rEIS 
SouZA 10943314 3 PEB I A I B 27/03/2016

MoNTES CLAroS JACKELANY DE SouZA 
FrANCA DurAES 11675030 3 PEB I A I B 02/05/2016

MoNTES CLAroS LEILA BEATrIZ MENDES 
PErEIrA 11322963 1 PEB I A I B 21/04/2016

MoNTES CLAroS LEoNArDo FErrEIrA GoMES 13320650 2 PEB I A I B 23/04/2016

MoNTES CLAroS LuCIANA PATrICIo DuArTE 
MArTINS 13208558 2 PEB I A I B 31/03/2016

MoNTES CLAroS PEDro HENrIQuE DA SIL-
vEIrA PENA rIBEIro 11714177 3 PEB I A I B 23/05/2016

MoNTES CLAroS roDrIGo MIrANDA SILvEIrA 13292560 2 PEB I A I B 17/04/2016

MoNTES CLAroS vErA LuCIA DE oLIvEIrA 
FrEITAS ruAS 13283254 1 EEB I A I B 21/03/2016

PArACATu IArA PIMENTEL BArBoSA 11082369 1 PEB I A I B 02/04/2016

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº 
ADM CArrEIrA

SITuAÇÃo 
ATuAL

Novo NÍvEL 
E GrAu vIGÊNCIA

NIvEL GrAu NIvEL GrAu

BArBACENA ALvAro CArDoSo DE 
rEZENDE 11520616 3 PEB I A I B 25/06/2016

BArBACENA roSILENA APArECIDA 
DAMASCENo 12234480 2 PEB I A I B 08/11/2016

METroPoLITANA 
B

ADrIANA roCHA CoLoMBo 
PIMENTA 13015755 2 PEB I A I B 18/04/2016

METroPoLITANA 
B ANA PAuLA ALvES DE ABrEu 12611331 3 PEB I A I B 08/06/2016

METroPoLITANA 
B

DENISE EMErICK DuTrA 
CorDoBA 12738662 3 PEB I A I B 15/04/2016

METroPoLITANA 
B

LEIDYANNA JHoNAIKA GAr-
CIA LIMA 12249132 3 PEB I A I B 26/04/2016

METroPoLITANA 
B LuCIoLA ZACArIAS MENDES 13418538 1 PEB I A I B 12/05/2016

METroPoLITANA 
B MArLEI MENDES DE SA 10005171 3 PEB I A I B 01/05/2016

METroPoLITANA 
B

MICHEL MArTINS LACErDA 
DIoGo 11320876 2 PEB I A I B 19/04/2016

METroPoLITANA 
B

roSEMEIrE ALvES 
MAGALHAES 11702065 3 PEB I A I B 02/06/2016

MoNTES CLAroS CLAuDIA FrANCINI CAr-
NIELLI AGuIAr 9689860 1 PEB I A I B 29/04/2016

MoNTES CLAroS FArLEY FrANCISCo rEIS 
SouZA 10943314 3 PEB I A I B 08/04/2016

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202010082204590114.


